
05/07/2005 e com os artigos 29, inciso I, 30-B da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008,
pensão vitalícia à Antonia de Maria Alves Soares, companheira do ex-servidor ARISTIDES
PEREIRA DE SOUZA, matrícula 79.535-6, Técnico de Resíduos Sólidos, Classe Única,
Padrão X, do Quadro de Pessoal do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal, a contar
de 14 de março de 2021. Processo: 00413-00001538/2021-77.

CONCEDER, nos termos do artigo 30-A, inciso I, alínea “a”, da Lei Complementar
nº 769, de 30/06/2008, com a redação dada pelo artigo 291 da Lei Complementar nº
840, de 23/12/2011, combinado com o artigo 40, §§ 7º, inciso I e 8º da Constituição
da República Federativa do Brasil, com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº 41, de 19/12/2003, com os artigos 29, inciso I, 30-B e 51 da Lei Complementar nº
769, de 30/06/2008, pensão vitalícia à Marcelina de Sousa Dias Santos, cônjuge do
ex-servidor ESMERALDO XAVIER DOS SANTOS, matrícula 81.941-7, Técnico de
Resíduos Sólidos, Classe Única, Padrão VII, do Quadro de Pessoal do Serviço de
Limpeza Urbana do Distrito Federal, a contar de 29 de março de 2021. Processo:
00413-00001685/2021-47.

CONCEDER, nos termos do artigo 30-A, inciso I, alínea “c”, da Lei Complementar nº
769, de 30/06/2008, com a redação dada pelo artigo 291 da Lei Complementar nº 840,
de 23/12/2011, combinado com o artigo 40, § 7º, inciso I da Constituição da República
Federativa do Brasil, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de
19/12/2003, com o artigo 6º-A, Parágrafo Único, da Emenda Constitucional nº 41, de
19/12/2003, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 70, de 29/03/2012 e
com os artigos 29, inciso I e 30-B da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, pensão
vitalícia à Izaildes Dias Palmeira, companheira do ex-servidor BERNARDINO CAFÉ
BARBOSA, matrícula 01.565-2, Analista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental, 3ª Classe, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a
contar de 10 de janeiro de 2021. Processo: 00413-00001515/2021-62.

CONCEDER, nos termos do artigo 30-A, inciso I, alínea “a”, da Lei Complementar nº 769,
de 30/06/2008, com a redação dada pelo artigo 291 da Lei Complementar nº 840, de
23/12/2011, combinado com o artigo 40, §§ 7º, inciso I e 8º da Constituição da República
Federativa do Brasil, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003,
com os artigos 29, inciso I, 30-B e 51 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, pensão
vitalícia à Antonia Vilmar de Alencar Lima, cônjuge do ex-servidor ADONIAS PEREIRA
LIMA, matrícula 00.850-8, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 3ª
Classe, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 13 de fevereiro de
2021. Processo: 00413-00001672/2021-78.
CONCEDER, nos termos do artigo 30-A, inciso I, alínea “c”, da Lei Complementar nº 769,
de 30/06/2008, com a redação dada pelo artigo 291 da Lei Complementar nº 840, de
23/12/2011, combinado com o artigo 40, §§ 7º, inciso I e 8º da Constituição da República
Federativa do Brasil, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003,
com os artigos 29, inciso I, 30-B e 51 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, pensão
vitalícia à Maria do Rosário Rocha Cruz, companheira do ex-servidor PALICIO CAMPOS,
matrícula 12.332-3, Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental, Classe Especial,
Padrão I, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 31 de julho de 2012.
Processo: 00413-00000634/2021-06.
CONCEDER, nos termos do artigo 30-A, inciso I, alínea “c”, da Lei Complementar nº 769,
de 30/06/2008, com a redação dada pelo artigo 291 da Lei Complementar nº 840, de
23/12/2011, combinado com o artigo 40, § 7º, inciso I da Constituição da República
Federativa do Brasil, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003,
com artigo 3º, Parágrafo Único, da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005 e com os
artigos 29, inciso I e 30-B da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, pensão vitalícia a
José Vitor Fernandez Alonso, companheiro da ex-servidora ELIANE USTRA CORRÊA DE
OLIVEIRA, matrícula 131.087-9, Especialista em Saúde, Classe Especial, Padrão IV do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, a contar de 04 de
janeiro de 2021. Processo: 00413-00000860/2021-89.
CONCEDER, nos termos do artigo 30-A, inciso I, alínea “a”, da Lei Complementar nº 769,
de 30/06/2008, com a redação dada pelo artigo 291 da Lei Complementar nº 840, de
23/12/2011, combinado com o artigo 40, §§ 7º, inciso I e 8º da Constituição da República
Federativa do Brasil, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003,
com os artigos 29, inciso I, 30-B e 51 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, pensão
vitalícia à Leny Rosa de Carvalho, cônjuge do ex-servidor JOSÉ MENDES DE
CARVALHO, matrícula 102.420-5, Técnico em Saúde, Classe Especial, Padrão V, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, a contar de 19 de
março de 2021. Processo: 00413-00001606/2021-06.
CONCEDER, nos termos do artigo 30-A, inciso I, alínea “c”, da Lei Complementar
nº 769, de 30/06/2008, com a redação dada pelo artigo 291 da Lei Complementar nº
840, de 23/12/2011, combinado com o artigo 40, § 7º, inciso I da Constituição da
República Federativa do Brasil, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº
41, de 19/12/2003, com artigo 3º, Parágrafo Único, da Emenda Constitucional nº 47,
de 05/07/2005 e com os artigos 29, inciso I e 30-B da Lei Complementar nº 769, de
30/06/2008, pensão vitalícia a Lucerrui Souza Nascimento, companheiro da ex-
servidora SONIA APARECIDA NOGUEIRA, matrícula 118.009-6, Técnico em
Saúde, Classe Especial, Padrão V do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal, a contar de 24 de março de 2021. Processo: 00413-
00001572/2021-41.
CONCEDER, nos termos do artigo 30-A, inciso I, alínea “a”, da Lei Complementar nº
769, de 30/06/2008, com a redação dada pelo artigo 291 da Lei Complementar nº 840, de
23/12/2011, combinado com o artigo 40, §§ 7º, inciso I e 8º da Constituição da República
Federativa do Brasil, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de
19/12/2003, com os artigos 29, inciso I, 30-B e 51 da Lei Complementar nº 769, de
30/06/2008, pensão vitalícia à Francisca Selma da Silva Oliveira, cônjuge do

ex-servidor JOÃO PEREIRA DE ASSIS, matrícula 120.264-2, Auxiliar em Saúde, Classe
Única, Padrão XX, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, a contar de 13 de outubro de 2020. Processo: 00413-00001561/2021-61.
CONCEDER, nos termos do artigo 30-A, inciso I, alínea “a” e inciso II, alínea "a", da Lei
Complementar nº 769, de 30/06/2008, com a redação dada pelo artigo 291 da Lei
Complementar nº 840, de 23/12/2011, combinado com o artigo 40, §§ 7º, inciso II e 8º da
Constituição da República Federativa do Brasil, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41, de 19/12/2003, com os artigos 29, inciso II, 30-B e 51 da Lei
Complementar nº 769, de 30/06/2008, pensão vitalícia à Daniela Lima de Regueiro Costa
cônjuge, e pensão temporária a Eduardo de Regueiro Costa, a Augusto de Regueiro Costa, a
Guilherme de Regueiro Costa e à Isabela de Regueiro Costa, filhos do ex-servidor VAGNER
CAVALCANTE COSTA, matrícula nº 171.515-1, Cirurgião-Dentista, Primeira Classe,
Padrão II, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, a
contar de 07 de fevereiro de 2021. Processo: 00060-00120986/2021-52.
CONCEDER, nos termos do artigo 30-A, inciso I, alínea “a”, da Lei Complementar nº 769,
de 30/06/2008, com a redação dada pelo artigo 291 da Lei Complementar nº 840, de
23/12/2011, combinado com o artigo 40, §§ 7º, inciso I e 8º da Constituição da República
Federativa do Brasil, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003,
com os artigos 29, inciso I, 30-B e 51 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, pensão
vitalícia à Jane Godoy Evangelista da Rocha, cônjuge do ex-servidor JAIR EVANGELISTA
DA ROCHA, matrícula 105.608-5, Médico, Classe Especial, Padrão IV, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, a contar de 23 de março de
2021. Processo: 00413-00001658/2021-74.
REVER, na Ordem de Serviço Coletiva, nº 88, de 04/09/2020, publicada no DODF nº 170,
de 08/09/2020, o ato que concedeu pensão temporária a Matheus Goulart dos Santos e Anna
Luiza Goulart dos Santos, filhos do ex-servidor CECÍLIO GOULART DE SOUZA
JÚNIOR, matrícula 182.619-0, Agente de Execução Penal, 1ª Classe, Padrão I, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para incluir nos termos do artigo 30-A, inciso I, alínea "c", da Lei
Complementar nº 769, de 30/06/2008, com a redação dada pelo artigo 291 da Lei
Complementar nº 840, de 23/12/2011, como beneficiária de pensão vitalícia, Luciana dos
Santos Gomes, na qualidade de companheira do ex-servidor, de acordo com o artigo 29, § 6º
e 32, Parágrafo Único, da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, a contar de 30 de março
de 2021. Processo: 04026-00012779/2021-93.

LEDAMAR SOUSA RESENDE

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 06, DE 13 DE ABRIL DE 2021
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação
de competência conferida no inciso X, do Art. 5º, da Portaria Iprev/DF nº 60 de 16 de
dezembro de 2020, resolve:
Art. 1º Designar ANA PAULA NOGUEIRA SOARES MALHEIROS LISBOA DA
SILVA, Assessora Especial da Diretoria de Administração e Finanças, matrícula nº
277.931-5 e HELBER DO NASCIMENTO SOARES, Assessor Especial da Diretoria de
Administração e Finanças, matrícula nº 276.683-3, para atuarem, respectivamente, como
EXECUTOR e SUPLENTE do Contrato nº 19/2020 – CEB, cujo objeto é a prestação de
serviços de fornecimento de energia elétrica para atender as necessidades do Iprev/DF, em
conformidade com o Processo nº 00413-00000339/2020-61.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto no artigo
67, da Lei nº 8.666/93, combinado com o artigo 41, inciso II, do Decreto nº 32.598/2010,
e alterações posteriores, bem como as disposições da Portaria Iprev/DF nº 60 de 16 de
dezembro de 2020.
Art. 3º A Gerência de Contratos deste Instituto deverá disponibilizar aos servidores, o
respectivo processo, bem como toda a legislação pertinente que se fizer necessária ao
desempenho das suas funções como executores.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO RICARDO ANDRADE MOITA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 07, DE 13 DE ABRIL DE 2021
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação
de competência conferida no inciso X, do Art. 5º, da Portaria Iprev/DF nº 60 de 16 de
dezembro de 2020, resolve:
Art. 1º Designar ANA PAULA NOGUEIRA SOARES MALHEIROS LISBOA DA
SILVA, Assessora Especial da Diretoria de Administração e Finanças, matrícula nº
277.931-5 e HELBER DO NASCIMENTO SOARES, Assessor Especial da Diretoria de
Administração e Finanças, matrícula nº 276.683-3, para atuarem, respectivamente, como
EXECUTOR e SUPLENTE do Contrato de Prestação de Serviços nº 02/2020 - Iprev/DF,
cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de abastecimento de
água e esgotamento sanitário para atender as necessidades do Iprev/DF, em conformidade
com o Processo nº 00413-00000342/2020-84.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto no artigo
67, da Lei nº 8.666/93, combinado com o artigo 41, inciso II, do Decreto nº 32.598/2010,
e alterações posteriores, bem como as disposições da Portaria Iprev/DF nº 60 de 16 de
dezembro de 2020.
Art. 3º A Gerência de Contratos deste Instituto deverá disponibilizar aos servidores, o
respectivo processo, bem como toda a legislação pertinente que se fizer necessária ao
desempenho das suas funções como executores.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO RICARDO ANDRADE MOITA
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